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1 Conceitos 

1.1 Art. 3º do CTN (Disposições Gerais) Tributo é toda prestação 

pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa 

exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e 

cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada. 

1.2 Pagamento compulsório 

1.3 Forma normal de extinção da obrigação tributária 

1.4 em moeda 

1.4.1 se autorizado por lei o pagamento pode ser feito em outro meio que possa ser 

expresso em moeda 

Ex: decreto Lei 1766/80 - autorizando o INCRA a receber imoveis em pagamento de 

dividas 

1.5 o tributo somente pode ser exigido por lei (art. 150 da CF) 

2 Espécies 

2.1 Imposto 

2.1.1 art. 16 do CTN 

2.1.2 competência privativa, exclusivamente da União, ou dos Estados ou dos 

Municipios 

2.1.3 Ex: Imposto de Renda, Imposto sobre Serviço (ISS), ICMS 

2.2 Taxa 

2.2.1 art. 77 e 78 do CTN 

2.2.2 a taxa não pode ter base de cálculo ou fato gerador idênticos ao imposto, nem 

ser calculada em função do capital das empresas 

2.2.3 Ex: TLIF (Taxa de Licenciamento e Funcionamento da Prefeitura de São Paulo) 

2.3 Contribuição de melhoria 

2.3.1 art. 81 e 82 do CTN 

2.4 Contribuições Federais 

2.4.1 a) Sociais 

art 195 da CF 



Emenda Constitucional 20/1998 

PIS 

LC 7/70 

CF art. 239 

base de calculo: Faturamento 

COFINS 

LC 70/91 

Lei 9,718/95 

base de calculo: Faturamento ou Receita 

CSL 

Lei 7689/88 

base de calculo: Lucro 

Folha de Salários 

INSS 

Lei 8212/91 

Outras - Ex: cobrir planos econômicos fracassados (Lei 8036/90), dispensa sem justa 

causa, novos recursos ao FGTS 

2.4.2 b) de Intervenção de Domínio Economico 

CIDE 

Emenda constitucional 33/2001 

sobre Royalties 

Lei 10168/2000 

Decreto 3949/2002 

Alíquota de 10% 

IMPORTAÇÃO 

Royalties, Fornecimento de Tecnologia, Prestação de Serviços de Assistencia Tecnica, Cessão 

e Licença de Exploração de Patentes 

sobre Combustíveis 

Lei 10336/2001 



Lei 10636/2002 

Decreto 4565/2003 

Emenda 33/2001 

Emenda 42/2003 

2.4.3 c) de Interesse das Categorias Profissionais ou Econômicas 

Exemplo 

CREA 

CRC 

OAB 

CRM 

CRA 

etc... 

as contribuições não pagas podem ser inscritas na dívida ativa e cobradas mediante 

execução fiscal 

2.4.4 CF art 146, 149 e 150 

2.5 Contribuições Municipais e do Distrito Federal 

2.5.1 Emenda 39/2002 

art 149-A CF 

2.5.2 contribuição para o custeio do serviço de iluminação publica 

3 Princípios Constitucionais 

3.1  Legalidade 

3.1.1 garantias asseguradas ao contribuinte 

3.1.2 exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça 

3.1.3 somente pode aumentar o tributo por lei, não pode por decreto, portaria, 

instrução normativa, etc... 

3.1.4 art. 150 

3.2  Isonomia 

3.2.1 art. 150 



3.2.2 todos são iguais perante a lei 

3.2.3 não pode instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem 

em condição equivalente 

3.2.4 proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por 
ele exercida 

por que um Engenheiro não pode aderir ao Simples Nacional? 

3.3  Imunidade 

3.3.1 serviços prestados, renda ou patrimonio entre entes federativos 

3.3.2 templos de qualquer culto 

3.3.3 sem fins lucrativos 

instituições de educação e de assistência social 

entidades sindicais dos trabalhadores 

partidos políticos 

3.3.4 livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão 

3.4  Irretroatividade  

3.4.1 não pode cobrar imposto a fatos geradores ocorridos antes da vigência da lei 

3.4.2 a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada 

3.5  Anterioridade 

3.5.1 para instituir um tributo ou aumenta-lo para o exercício financeiro deste ano a 

lei deveria ter sido promulgada até no máximo 31/12 do ano passado 

3.5.2 EXCEÇÕES! 

alíquotas de impostos federais 

importação 

exportação 

produtos industrializados 

operações financeiras 

contribuições sociais 

poderá ser exigida após decorridos noventa dias da data da publicação 



3.6  Não Cumulatividade 

3.6.1 art. 155 

3.6.2 ICMS e IPI 

3.6.3 COFINS 

Emenda 42/2003 - art. 195 

a lei define os setores 

alíquota 

7,6% não cumulativa 

3,0% L.Presumido 

3.7  Noventena 

3.8  Reserva de Lei 

3.8.1 Para Renuncia Fiscal 

3.8.2 Lei Complementar 

3.9  Capacidade Contributiva 

3.9.1 os impostos serão graduados 

capacidade economica do contribuinte 

3.9.2 caráter pessoal 

3.10  Seletividade 

3.10.1 leva em consideração a natureza do produto, mercadoria ou serviço 

3.10.2 não considera sua origem ou destinação 

3.10.3 quanto mais superfluo, maior sera a alíquota 

ICMS de 25% para telefonia? Superfluo? 

4 Fato Gerador 

4.1  Prestar Serviço 

4.2  Fazer circular mercadorias 

4.3  Receber Renda 
 


